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ATA DA NONA (09ª) SESSÃO ORDINÁRIA, DO QUARTO 
PERÍODO, DA DÉCIMA QUARTA LEGISLATURA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL - ESTADO DO PARANÁ, realizada 
às Vinte (20h00) do dia Quinze (15) do Mês de Abril (04) do Ano de 

Dois Mil e Vinte Quatro (2024). Reuniram-se na Câmara Municipal de 
Quinta do Sol - Estado do Paraná, sob a Presidência do Vereador 

PEDRO ALBERTO ARRIGO, sendo secretariado pelos vereadores 
ANTONIO ZANGALLI e VALDECI RIBEIRO DE MAIA ocupando a 1ª 

e 2ª secretaria, respectivamente. Estando presentes os Vereadores 
EDMAR SILVA DE FIGUEREDO, GEOVANI ALVES TEIXEIRA, 

LUCIMARA DAMACENO CACILHA TEODORO, OSCAR PEREIRA DA 

SILVA e SABRINA YAMAJI ARRUDA e estando AUSENTE o vereador 
NELSON MALAGUTTI. O Sr. Presidente Pedro Alberto Arrigo iniciou 

desejando boa noite à todos os vereadores, funcionários, aos visitantes 
presentes e aos que assistem pelo facebook. Composta a Mesa, feita a 

verificação de costume pelo Secretário e havendo número legal para a 
constituição do quórum, o Sr. Presidente declara aberta a presente 

sessão. Após, convidou o vereador Antonio Zangalli para fazer a leitura 
de um texto bíblico. Dando continuidade, passou passou-se para o 

PEQUENO EXPEDIENTE, colocando a ata da última sessão ordinária 
em discussão, como ninguém quis discutir, a ata foi colocada em 

votação, sendo aprovada por todos e então assinada pelos integrantes 
da mesa. Prosseguindo, solicitou ao Secretário de Administração e 

Finanças para fazer a leitura do expediente: Projeto de Lei nº 
026/2024 de autoria do Poder Executivo. Assunto: Dispõe sobre o 

sistema de controle interno municipal nos termos do artigo 31 da 

constituição federal e artigo 59 da lei complementar N° 101/2000, cria 
a unidade de controle interno do município e das outras providências.  

Projeto de Lei nº 027/2024 de autoria do Poder Executivo. Assunto: 

Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras 

providências no valor R$ 93.750,00 (Noventa e Três Mil, Setecentos de 
Cinquenta Reais), Referente à Execução do Programa FEAS. Piso 

Paranaense de Assistência Social. Projeto de Lei nº 028/2024 de 
autoria do Poder Executivo. Assunto: Autoriza a Abertura de Crédito 

Adicional Especial e dá outras providências no valor R$ 101.739,70 
(Cento e Um Mil, Setecentos e Trinta e Nove Reais e Setenta 

Centavos), referente à estruturação da rede de serviços do sistema 
único de assistência social - SUAS. Emenda Parlamentar para 

Investimento na APAE. Projeto de Lei nº 029/2024 de autoria do 
Poder Executivo. Assunto: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional 

Especial e dá outras providências no valor R$ 13.448,24 (Treze Mil, 



 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

Edifício Orlando Montanari 

Av. Cruzeiro do Sul, 697, Centro – CEP 87265-000 - Fone: (44) 3567-1311 

E-mail: quintadosol-protocolo@cmquintadosol.pr.gov.br 
 2 

Quinta do Sol 
Câmara Municipal de 

Estado do Paraná – CNPJ: 01.533.220/0001-43 

Quatrocentos e Quarenta e Oito Reais e Vinte e Quatro Centavos), 
referente a devolução de saldo remanescente do Programa FIA- 

Concelho Tutelar, juntamente com os rendimentos de aplicação 
financeira. Projeto de Lei nº 030/2024 de autoria do Poder 

Executivo. Assunto: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial e 
dá outras providências no valor R$ 17.162,14 (Dezessete Mil, Cento e 

Sessenta e Dois Reais e Quatorze Centavos), referente ao Incentivo de 
Garantia dos Direitos da Pessoa Idosa Deliberação CED 15/2022. 

Projeto de Lei nº 031/2024 de autoria do Poder Executivo. Assunto: 

Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras 

providências no valor R$ 75.103,90 (Setenta e Cinco Mil Cento e Três 

Reais e Noventa Centavos), referente à Apoio Fortalecimento ao 
Acompanhamento Inter setorial as Famílias com Gestantes e/ou 

Crianças de 0 aos 6 anos de idade – Primeira Infância.  Projeto de Lei 
nº 032/2024 de autoria do Poder Executivo. Assunto: Autoriza a 

Abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências no valor 
R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), Referente a programação de execução 

de ações voltadas as crianças e adolescente. Projeto de Lei nº 
033/2024 de autoria do Poder Executivo. Assunto: Autoriza a 

Abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências no valor 
12.430,92 (Doze Mil, Quatrocentos e Trinta Reais e Noventa e Dois 

Centavos), referente à execução de saldo remanescente do exercício 
anterior e devolução de saldo de rendimento de aplicação. Projeto de 

Lei nº 034/2024 de autoria do Poder Executivo. Assunto: Autoriza a 
Abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências no valor 

R$ 10.162,97 (Dez Mil Cento e Sessenta e Dois Reais e Noventa e Sete 

Centavos), referente ao Projeto Paraná Viaja Mais de 60, promoção e 
fomento ao turismo, lazer e cultura em prol da garantia de Direitos da 

População Idosa, conforme deliberação CEDI 024/2023. Projeto de 
Lei nº 017/2024 de autoria do Poder Executivo. Assunto: Autoriza 

abertura de crédito adicional especial e dá outras providências no valor 
de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), Referente à implantação de 

abastecimento de água objetivando captar água potável para o 
consumo humano, melhorando assim o aspecto sanitário e social, 

através de controle e prevenção de doenças que, consequentemente, 
aumentará a perspectiva de vida da população. Projeto de Lei nº 

035/2024 de autoria do Poder Executivo. Assunto: Altera dispositivos 
da lei municipal N° 1.257, de 29 de dezembro de 2021. Projeto de 

Lei nº 038/2024 de autoria do Poder Executivo. Assunto: Dispõe 
sobre a   recomposição do índice inflacionário aos vencimentos do 

funcionalismo público municipal e dá outras providências. Projeto de 
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Lei nº 039/2024 de autoria do Poder Executivo. Assunto: Autoriza 
abertura de crédito adicional especial dá outras providências. Projeto 

de Lei nº 040/2024 de autoria do Poder Executivo. Assunto: Autoriza 
abertura de crédito adicional especial e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Legislativo nº 001/2024 de autoria do Poder 
Legislativo. Assunto: Institui taxa para conservação do cemitério 

municipal, autoriza isenção, e dá outras providências. Indicação nº 
027/2024 de autoria do vereador Antonio Zangalli. Assunto: Indica 

ao poder Executivo, estudos no sentido de Município compre das 
farmácias locais os remédios faltantes na UBS, para atender a 

população mais carente da cidade. Indicação nº 028/2024 de 

autoria da vereadora Lucimara Damaceno Cacilha Teodoro. Assunto: 
Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, na forma 

regimental, determinar ao setor competente que entre as ruas Vênus 
e Hercules que dá acesso à Rua Antares tome providencias quanto a 

instalação lombadas e sinalização viária nessas saídas para o cemitério. 
Em seguida, o Sr. Presidente Pedro Alberto Arrigo passou para o 

GRANDE EXPEDIENTE, deixando a palavra livre para quem quisesse 
fazer uso para tratar de Assuntos de Interesses Públicos, fazendo 

uso a vereadora Sabrina Yamaji Arruda desejou boa a todos. 
Comentou sobre a palestra que aconteceu na última sexta-feira, dia 

12, sobre conscientização do autismo. Parabenizou em especial a 
palestrante Elizabeth Guerra pela palestra incrível. Parabenizou toda a 

equipe que fez acontecer a festa da capela São Sebastião, na Irapuã, 
pois mesmo com toda a chuva foi uma grande festa. Deixou também 

seu reconhecimento ao pessoal do esporte e da saúde, que 

acompanharam o torneio o tempo todo mesmo com a chuva. A palavra 
ficou livre, neste momento, para poder fazer uso da palavra, o 

presidente passou a presidência para a vice presidente. Fazendo uso o 
vereador Pedro Alberto Arrigo em nome da comissão organizadora 

da festa da comunidade Irapuã agradeceu toda a população de Quinta 
do Sol e da região. Parabenizou toda a equipe de trabalho e todos os 

envolvidos pela festa. Fez um pedido ao prefeito para que  os ajude à 
buscar um recursos para iluminação dos campos daquela comunidade. 

A palavra ficou livre, fazendo uso o vereador Geovani Alves Teixeira 
desejou boa noite à todos e disse que foi muito procurado nos últimos 

dias sobre a questão das casas. Disse que sabem que era o setor de 
desenvolvimento, o Sr. João Correia, que estava à frente do projeto, e 

que as etapas deixaram muitas dúvidas. Pediu que o setor de 
desenvolvimento dê uma explicação, pois sabem que o financiamento 

é pela Caixa Econômica, mas que no momento do sorteio e de 
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comunicar os comtemplados era o setor que estava responsável, então 
nada mais junto do que terem avisado também os que não foram 

contemplados, explicando o que aconteceu, pois muitas pessoas não 
foram contempladas e ficaram com dúvidas. Disse que confia muito no 

trabalho do prefeito e do vice, mas que estão trabalhando com 
pessoas, e precisam esclarecer essas informações para a população. A 

palavra ficou livre, fazendo uso o vereador Valdeci Ribeiro de Maia 
desejou boa noite à todos e justificou sua ausência da cidade nos 

últimos dias. Agradeceu os responsáveis pela sinalização da PR-082, 
entre Quinta do Sol e Engenheiro Beltrão, relembrando o quanto lutou 

por isso, o quanto esse trecho é perigoso e o quanto essa sinalização 

trará mais segurança aos condutores e passageiros, aproveitando e 
agradecendo os deputados que receberam seus pedidos durante os 

últimos anos. A palavra ficou livre, fazendo uso a vereadora Lucimara 
Damaceno Cacilha Teodoro desejou boa noite à todos e disse que é 

importante o que o vereador Valdeci comentou. Comentou sobre os 
buracos que estão no trecho e sobre o perigo que estão trazendo já 

que muitos deles são grandes. Elogiou à festa da comunidade Irapuã, 
dizendo que estava maravilhosa e parabenizando toda a organização. 

A palavra ficou livre, fazendo uso o vereador Edmar Silva de 
Figueredo desejou boa noite à todos e também comentou sobre a 

festa da Irapuã, parabenizando todos os envolvidos. Parabenizou a 
secretaria de esportes e o pessoal da saúde por toda a atenção ao 

torneio. Comentou sobre os meninos que estão jogando o circuito 
paranaense e que foram campeões, parabenizando os garotos e 

também seu filho, Caio, que não foi campeão, mas que o que vale é o 

aprendizado. Deu apoio à fala do vereador Geovani, pois muitas 
pessoas também o procuraram à respeito dessas casinhas, pedindo 

que passem os esclarecimentos necessários às famílias que não foram 
comtempladas. A palavra ficou livre, como mais ninguém quis fazer 

uso, passou-se para a ORDEM DO DIA: Colocando em segunda 
discussão o Projeto de Lei nº 026/2024 a palavra ficou livre, como 

ninguém quis fazer uso, o projeto foi colocado em segunda votação e 
em redação final, sendo aprovado por todos. Colocando em segunda 

discussão o Projeto de Lei nº 027/2024 a palavra ficou livre, como 
ninguém quis fazer uso, o projeto foi colocado em segunda votação e 

em redação final, sendo aprovado por todos. Colocando em segunda 
discussão o Projeto de Lei nº 028/2024 a palavra ficou livre, como 

ninguém quis fazer uso, o projeto foi colocado em segunda votação e 
em redação final, sendo aprovado por todos. Colocando em segunda 

discussão o Projeto de Lei nº 029/2024 a palavra ficou livre, como 
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ninguém quis fazer uso, o projeto foi colocado em segunda votação e 
em redação final, sendo aprovado por todos. Colocando em segunda 

discussão o Projeto de Lei nº 030/2024 a palavra ficou livre, como 
ninguém quis fazer uso, o projeto foi colocado em segunda votação e 

em redação final, sendo aprovado por todos. Colocando em segunda 
discussão o Projeto de Lei nº 031/2024 a palavra ficou livre, como 

ninguém quis fazer uso, o projeto foi colocado em segunda votação e 
em redação final, sendo aprovado por todos. Colocando em segunda 

discussão o Projeto de Lei nº 032/2024 a palavra ficou livre, como 
ninguém quis fazer uso, o projeto foi colocado em segunda votação e 

em redação final, sendo aprovado por todos. Colocando em segunda 

discussão o Projeto de Lei nº 033/2024 a palavra ficou livre, como 
ninguém quis fazer uso, o projeto foi colocado em segunda votação e 

em redação final, sendo aprovado por todos. Colocando em segunda 
discussão o Projeto de Lei nº 034/2024 a palavra ficou livre, como 

ninguém quis fazer uso, o projeto foi colocado em segunda votação e 
em redação final, sendo aprovado por todos. Colocando em primeira 

discussão o Projeto de Lei nº 017/2024 a palavra ficou livre, 
fazendo uso o vereador Geovani Alves Teixeira relembrou que em 

uma sessão passada o vereador Nelson pediu para retirarem esse 
projeto por não estar com as informações claras, e ele deu total apoio. 

Disse que as dúvidas foram respondidas pelo prefeito através de ofício 
e agradeceu o prefeito pela resposta. A palavra ficou livre, como mais 

ninguém quis fazer uso, o projeto foi colocado em primeira votação, 
sendo aprovado por todos. Colocando em primeira discussão o Projeto 

de Lei nº 035/2024 a palavra ficou livre, fazendo uso o vereador 

Antonio Zangalli desejou boa noite à todos. Disse que o projeto veio 
em regime de urgência, mas pede que não seja votado com dispensa 

de interstício hoje, pois o projeto é muito vago, precisam saber o que 
estão revogando. A palavra ficou livre, como mais ninguém quis fazer 

uso, o projeto foi colocado em primeira votação, sendo aprovado por 
todos. Encaminhando o Projeto de Lei nº 038/2024, o Projeto de 

Lei nº 039/2024, o Projeto de Lei nº 040/2024 e o Projeto de 
Lei de Iniciativa do Legislativo nº 001/2024 para as comissões 

responsáveis exalarem seus pareceres. Colocando em discussão a 
Indicação nº 027/2024 a palavra ficou livre, fazendo uso o vereador 

indicante Antonio Zangalli disse que está repetindo essa indicação 
que fez no primeiro ano deste mandato, relembrando que o prefeito 

anterior tinha uma porcentagem para comprar em cada farmácia do 
município e pedindo que o prefeito atual pense com carinho, pois 

muitas pessoas carentes não tem condições de comprar medicamentos 



 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

Edifício Orlando Montanari 

Av. Cruzeiro do Sul, 697, Centro – CEP 87265-000 - Fone: (44) 3567-1311 

E-mail: quintadosol-protocolo@cmquintadosol.pr.gov.br 
 6 

Quinta do Sol 
Câmara Municipal de 

Estado do Paraná – CNPJ: 01.533.220/0001-43 

que não são oferecidos na farmácia do município. A palavra ficou livre, 
fazendo uso o vereador Oscar Pereira da Silva desejou boa noite à 

todos e deu apoio á indicação do vereador Antonio. Disse que seria 
muito bom se a prefeitura voltasse á comprar das farmácias do 

município, pois as famílias carentes as vezes não podem esperar. A 
palavra ficou livre, fazendo uso o vereador Geovani Alves Teixeira 

deu apoio ao vereador, pedindo ao senhor prefeito e à sua equipe que 
dialoguem com as farmácias locais para saber se as farmácias não 

conseguem um preço mais justo para a prefeitura. A palavra ficou livre, 
fazendo uso a vereadora Lucimara Damaceno Cacilha Teodoro deu 

apoio à indicação, mas disse que esbarram um pouco na nova lei de 

licitações, explicando sobre como funciona uma licitação e dizendo que 
em alguns casos precisam de um escape para comprar remédios 

esporádicos e de emergência. Disse que a indicação é muito válida 
porque muitos não entendem a situação da pessoa precisar de um 

remédio e não ter a condição financeira para comprar. A palavra ficou 
livre, como mais ninguém quis fazer uso, a indicação foi colocada em 

votação, sendo aprovada por todos. Colocando em discussão a 
Indicação nº 028/2024 a palavra ficou livre, fazendo uso a 

vereadora indicante Lucimara Damaceno Cacilha Teodoro disse 
que essa indicação foi o pedido de um eleitor devido a dificuldade de 

atravessar a rodovia. Comentou também sobre os quebra-molas sem 
sinalização, dizendo que poderiam estar pintando para maior 

segurança de todos, em especial dos motoqueiros que são os mais 
prejudicados. A palavra ficou livre, fazendo uso o vereador Oscar 

Pereira da Silva disse que já fizeram esse pedido para o DER, mas 

não tiveram sucesso, dizendo que a situação é difícil e delicada, por 
isso precisam que sejam tomadas previdências para evitar graves 

acidentes. Sobre a sinalização, pediu que além de pintar os quebra-
molas pintem também as faixas, pois muitas já estão apagadas. A 

palavra ficou livre, como mais ninguém quis fazer uso, a indicação foi 
colocada em votação, sendo aprovada por todos. Não havendo mais 

matérias para deliberação, passou-se para a fase das 
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES, e a palavra ficou livre, fazendo 

uso o vereador Oscar Pereira da Silva agradeceu os visitantes, os 
internautas e agradeceu a administração pela limpeza da cidade. 

Agradeceu toda a administração e todos os funcionários públicos. A 
palavra ficou livre, fazendo uso a vereadora Sabrina Yamaji Arruda 

parabenizou a professora de capoeira Aline, que junto com a aluna 
Heloisa, disputaram uma taça em Curitiba e ganharam o primeiro 

lugar. A palavra ficou livre, fazendo uso o vereador Valdeci Ribeiro 
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de Maia concordou com os vereadores em suas falas sobre as casas. 
Comentou sobre a vontade e o projeto de aquisição de casas através 

da COHAPAR, para beneficiar pessoas carentes. A palavra ficou livre, 
fazendo uso o vereador Geovani Alves Teixeira fez a leitura do ofício 

enviado pelo prefeito em relação aos projetos nº 017/24, nº 018/24, 
nº 019/24, nº 020/24 e nº 021/24, referente ao convenio Itaipu mais 

energia e onde o recurso será investido. Disse que está feliz com a 
obra na praça da cidade, dizendo que a população será comtemplada 

com uma praça digna e que fica feliz de fazer parte dessa gestão. 
Comentou que essa semana aconteceu uma reunião com o SEBRAE 

onde, em parceria com a agencia do trabalhador, irão habilitar  as 

pessoas, dizendo que como vereador é muito questionado sobre o 
porque muitas empresas “de fora” ganham as licitações, e que muitas 

pessoas do município são capacitadas mas infelizmente não são 
habilitadas para participar dessas licitações, por isso ficou feliz em 

saber que o prefeito fará essa habilitação. Parabenizou todos os 
organizadores da festa da capela São Sebastião, no distrito de Irapuã, 

dizendo que teve o prazer de participar. A palavra ficou livre, como 
mais ninguém quis fazer uso, o Sr. Presidente Pedro Alberto Arrigo 

deu apoio à fala do vereador Geovani sobre as casas, dizendo que tem 
seu apoio para pedir os esclarecimentos, pois também foi procurado 

pela população. Deu apoio ao vereador Antonio sobre comprar nas 
farmácias locais. Agradeceu à todos que acompanharam e convidou 

para que retornem na próxima segunda-feira. Desejou um boa noite à 
todos e em seguida, declarou encerrada a sessão e para constar 

lavrou-se a presente ata que será assinada quando lida, discutida e for 

aprovada.  


